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  Convenção Internacional sobre 
a eliminação de todas as formas de 

discriminação social

decreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 
1969.

Promulga a Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 23, de 21 de junho de 1967, 
a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
todas as Formas de Discriminação Racial, que foi 
aberta à assinatura em Nova York e assinada pelo 
Brasil a 7 de março de 1966;

E HAVENDO sido depositado o Instrumento 
brasileiro de Ratificação, junto ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, a 27 de março de 1968;

E TENDO a referida Convenção entrado em vigor, 
de conformidade com o disposto em seu artigo 19, 
parágrafo 1º, a 4 de janeiro de 1969;

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente 
Decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente 
como ela nele contém.

Brasília, 8 de dezembro de 1969; 148º da 
Independência e 81º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Gibson Barbosa

convenção internacional sobre a 
eliminação de todas as formas de 

discriminação racial

Os Estados-partes na presente Convenção, 
considerando que a Carta das Nações Unidas 
fundamenta-se em princípios de dignidade e 
igualdade inerentes a todos os seres humanos, e 
que todos os Estados-membros comprometeram-se 
a agir, separada ou conjuntamente, para alcançar 
um dos propósitos das Nações Unidas, que é o de 
promover e encorajar o respeito universal e efetivo 
pelos direitos humanos e liberdades fundamentais 
para todos, sem discriminação de raça, sexo, idioma 
ou religião;

Considerando que a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos proclama que todos os homens 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que 
cada indivíduo pode valer-se de todos os direitos nela 
estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 
principalmente de raça, cor ou origem nacional;

Considerando que todos os homens são iguais 
perante a lei e têm direito a igual proteção contra 
qualquer discriminação e contra todo incitamento à 
discriminação;

Considerando que as Nações Unidas condenaram 
o colonialismo e todas as práticas de segregação 
e discrimação que o acompanham, em qualquer 
forma e onde quer que existam, e que a Declaração 
sobre a Outorga de Independência aos Países e Povos 
Coloniais, de 14 de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 
{XV} da Assembléia Geral), afirmou e proclamou 
solenemente a necessidade de colocar-lhes fim, de 
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forma rápida e incondicional; considerando que a 
Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 20 
de novembro de 1963 (Resolução 1.904 {XVIII} da 
Assembléia Geral), afirma solenemente a necessidade 
de se eliminar rapidamente todas as formas e todas 
as manifestações de discriminação racial através do 
mundo e de assegurar a compreensão e o respeito à 
dignidade da pessoa humana;

Convencidos de que todas as doutrinas de 
superioridade fundamentadas em diferenças raciais 
são cientificamente falsas, moralmente condenáveis, 
socialmente injustas e perigosas, e que não existe 
justificativa, onde quer que seja, para a discriminação 
racial, nem na teoria e tampouco na prática; 

Reafirmando que a discriminação entre os seres 
humanos por motivos de raça, cor ou origem étnica é 
um obstáculo às relações amigáveis e pacíficas entre 
as nações e é capaz de perturbar a paz e a segurança 
entre os povos, bem como a coexistência harmoniosa 
de pessoas dentro de um mesmo Estado;

Convencidos de que a existência de barreiras raciais 
é incompatível com os ideais de qualquer sociedade 
humana;

Alarmados por manifestações de discriminação 
racial ainda existentes em algumas áreas do mundo 
e com políticas governamentais baseadas em 
superioridade ou ódio racial, tais como as políticas 
de apartheid, segregação ou separação; 

Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias 
para eliminar rapidamente todas as formas e todas as 
manifestações de discriminação racial, e a prevenir 
e combater as doutrinas e práticas racistas com o 
objetivo de favorecer o bom entendimento entre as 
raças e conceber uma comunidade internacional livre 
de todas as formas de segregação e discriminação 
racial;

Tendo em conta a Convenção sobre Discriminação 
no Emprego e Ocupação, adotada pela Organização 
Internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção 
pela Luta Contra a Discriminação no Ensino, 

adotada pela Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura em 1960;

Desejando efetivar os princípios estabelecidos na 
Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial e 
assegurar o mais rapidamente possível a adoção de 
medidas práticas para esse fim, 

Acordam no seguinte:

PARTE I

Artigo I

1. Na presente Convenção, a expressão 
“discriminação racial” significa qualquer 
distinção, exclusão, restrição ou preferência 
fundadas na raça, cor, descendência ou origem 
nacional ou étnica que tenha por fim ou efeito 
anular ou comprometer o reconhecimento, o gozo 
ou o exercício, em igualdade de condições, dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais 
nos domínios político, econômico, social, cultural 
ou em qualquer outro domínio da vida pública.

2. Esta Convenção não se aplicará às distinções, 
exclusões, restrições ou preferências estabelecidas 
por um Estado-parte entre cidadãos e não-
cidadãos seus.

3. Nenhuma disposição da presente Convenção 
poderá ser interpretada como atentando, sob 
qualquer forma, contra as disposições legais 
dos Estados-partes relativas a nacionalidade, 
cidadania e naturalização, desde que essas 
disposições não sejam discriminatórias contra 
qualquer nacionalidade em particular. 

4. Medidas especiais tomadas com o objetivo 
precípuo de assegurar, de forma conveniente, o 
progresso de certos grupos sociais ou étnicos ou 
de indivíduos que necessitem de proteção para 
poderem gozar e exercitar os direitos humanos 
e as liberdades fundamentais em igualdade de 
condições não serão consideradas medidas de 
discriminação racial, desde que não conduzam à 
manutenção de direitos separados para diferentes 
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grupos raciais e não prossigam após terem sido 
atingidos os seus objetivos.

Artigo II

1. Os Estados-partes condenam a discriminação 
racial e comprometem-se a adotar, por todos os 
meios apropriados e sem demora, uma política de 
eliminação de todas as formas de discriminação 
racial, e de promoção da harmonia entre todas as 
raças, e, para este fim:

a) Os Estados-partes comprometem-se a não apoiar 
qualquer ato ou prática de discriminação racial 
contra pessoas, grupos de pessoas ou instituições, 
e a proceder de modo que todas as autoridades 
e instituições públicas, nacionais e locais se 
conformem com esta obrigação;

b) Os Estados-partes comprometem-se a não 
incitar, defender ou apoiar a discriminação racial 
praticada por qualquer pessoa ou organização;

c) Os Estados-partes devem tomar medidas 
eficazes a fim de rever as políticas governamentais 
nacionais e locais e para modificar, revogar ou 
anular as leis e qualquer disposição regulamentar 
que tenha como efeito criar a discriminação racial 
ou perpetuá-la onde já existir;

d) Os Estados-partes devem, por todos os meios 
apropriados - inclusive, se as circunstâncias o 
exigirem, com medidas legislativas -, proibir a 
discriminação racial praticada por quaisquer 
pessoas, grupos ou organizações, pondo-lhe um 
fim; 

e) Os Estados-partes comprometem-se a favorecer, 
quando for conveniente, as organizações e 
movimentos multirraciais, e outros meios 
próprios, visando suprimir as barreiras entre as 
raças e a desencorajar o que tende a reforçar a 
divisão racial.

2. Os Estados-partes adotarão, se as circunstâncias 
assim o exigirem, nos campos social, econômico, 
cultural e outros, medidas especiais e concretas 
para assegurar adequadamente o desenvolvimento 
ou a proteção de certos grupos raciais ou de 
indivíduos pertencentes a esses grupos com 

o propósito de garantir-lhes, em igualdade de 
condições, o pleno exercício dos direitos humanos 
e das liberdades fundamentais. Essas medidas não 
poderão, em hipótese alguma, ter o escopo de 
conservar direitos desiguais ou diferenciados para 
os diversos grupos raciais depois de alcançados os 
objetivos perseguidos.

Artigo III

Os Estados-partes condenam especialmente a 
segregação racial e o apartheid e comprometem-se 
a prevenir, proibir e eliminar nos territórios sob sua 
jurisdição todas as práticas dessa natureza.

Artigo IV

Os Estados-partes condenam toda propaganda e todas 
as organizações que se inspiram em idéias ou teorias 
cujo fundamento seja a superioridade de uma raça ou 
de um grupo de pessoas de uma certa cor ou de uma 
certa origem étnica, ou que pretendam justificar ou 
encorajar qualquer forma de ódio e de discriminação 
raciais, comprometendo-se a adotar imediatamente 
medidas positivas destinadas a eliminar qualquer 
incitação a tal discriminação e, para esse fim, tendo 
em vista os princípios formulados na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e os direitos 
expressamente enunciados no artigo V da presente 
Convenção, comprometem-se, nomeadamente:

a) a declarar como delitos puníveis por lei qualquer 
difusão de idéias que estejam fundamentadas na 
superioridade ou ódio raciais, quaisquer incitamentos 
à discriminação racial, bem como atos de violência 
ou provocação destes atos, dirigidos contra qualquer 
raça ou grupo de pessoas de outra cor ou de outra 
origem étnica, como também a assistência prestada a 
atividades racistas, incluindo seu financiamento;

b) a declarar ilegais e a proibir as organizações, assim 
como as atividades de propaganda organizada e 
qualquer outro tipo de atividade de propaganda, que 
incitem à discriminação racial e que a encorajem, e a 
declarar delito punível por lei a participação nessas 
organizações ou nessas atividades;
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c) a não permitir que as autoridades públicas nem as 
instituições públicas, nacionais ou locais, incitem à 
discriminação racial ou a encorajem.

Artigo V

De acordo com as obrigações fundamentais 
enunciadas no artigo 2 desta Convenção, os Estados-
partes comprometem-se a proibir e a eliminar a 
discriminação racial sob todas as suas formas e a 
garantir o direito de cada um à igualdade perante 
a lei, sem distinção de raça, de cor ou de origem 
nacional ou étnica, nomeadamente no gozo dos 
seguintes direitos:

a) direito de recorrer a um tribunal ou a qualquer 
outro órgão de administração da justiça;

b) direito à segurança da pessoa e à proteção 
do Estado contra violência ou lesão corporal 
cometida por funcionários do Governo ou por 
qualquer pessoa, grupo ou instituição;

c) direitos políticos, especialmente o de participar 
de eleições - votando e sendo votado - através de 
sufrágio universal e igual, direito de tomar parte 
no governo assim como na direção dos assuntos 
públicos em todos os escalões, e direito de ter 
acesso em igualdade de condições às funções 
públicas;

d) outros direitos civis, nomeadamente:

(i) direito de circular livremente e de escolher sua 
residência no interior de um Estado;

(ii) direito de deixar qualquer país, inclusive o 
seu, e de regressar ao mesmo;

(iii) direito a uma nacionalidade;

(iv) direito ao casamento e à escolha do cônjuge;

(v) direito de qualquer pessoa, tanto 
individualmente como em associação com outras, 
à propriedade;

(vi) direito de herdar;

(vii) direito à liberdade de pensamento, de 
consciência e de religião;

(viii) direito à liberdade de opinião e de 
expressão;

(ix) direito à liberdade de reunião e de associação 
pacíficas;

e) direitos econômicos, sociais e culturais, 
nomeadamente:

(i) direitos ao trabalho, à livre escolha do trabalho, 
a condições eqüitativas e satisfatórias de trabalho, 
à proteção contra o desemprego, a um salário 
igual para um trabalho igual, a uma remuneração 
eqüitativa e satisfatória;

(ii) direito de fundar sindicatos e de filiar-se a 
eles;

(iii) direito à habitação;

(iv) direito à saúde, a cuidados médicos, à 
previdência social e aos serviços sociais;

(v) direito à educação e à formação profissional;(vi) 
direito a igual participação nas atividades 
culturais;

f) direito de acesso a todos os lugares e serviços 
destinados ao uso público, tais como meios de 
transporte, hotéis, restaurantes, cafés, espetáculos 
e parques.

Artigo VI

Os Estados-partes assegurarão às pessoas que 
estiverem sob sua jurisdição proteção e recursos 
eficazes perante os tribunais nacionais e outros 
órgãos do Estado competentes, contra todos os atos 
de discriminação racial que, contrariando a presente 
Convenção, violem os seus direitos individuais 
e as suas liberdades fundamentais, assim como 
o direito de pedir a esses tribunais satisfação ou 
reparação, justa e adequada, por qualquer prejuízo 
de que tenham sido vítimas em virtude de tal 
discriminação.

Artigo VII

Os Estados-partes comprometem-se a tomar medidas 
imediatas e eficazes, sobretudo no campo do ensino, 
educação, cultura e informação, para lutar contra 
preconceitos que conduzam à discriminação racial 
e para favorecer a compreensão, a tolerância e a 
amizade entre nações e grupos raciais e étnicos, bem 
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como para promover os objetivos e princípios da 
Carta das Nações Unidas, da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, da Declaração das Nações 
Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial e da presente Convenção.

PARTE II

Artigo VIII

1. Será constituído um Comitê para a Eliminação 
da Discriminação Racial (doravante denominado 
“o Comitê”) composto por 18 peritos reconhecidos 
pela sua imparcialidade e alta estatura moral, 
que serão eleitos pelos Estados-partes dentre 
seus nacionais e exercerão suas funções a título 
individual, levando-se em conta uma repartição 
geográfica eqüitativa e a representação das 
distintas formas de civilização, assim como dos 
principais sistemas jurídicos. 

2. Os membros do Comitê serão eleitos, em 
escrutínio secreto, de uma lista de candidatos 
designados pelos Estados-partes. Cada Estado-
parte poderá designar um candidato escolhido 
dentre seus nacionais. 

3. A primeira eleição será realizada seis meses 
após a data da entrada em vigor da presente 
Convenção. O Secretário-Geral das Nações 
Unidas enviará uma carta aos Estados-partes, 
com uma antecedência de no mínimo três meses 
antes da data de cada eleição, convidando-os a 
apresentarem seus candidatos no prazo de dois 
meses. O Secretário-Geral preparará uma lista, em 
ordem alfabética, de todos os candidatos assim 
nomeados, indicando os Estados-partes que os 
nomearam, e a comunicará aos Estados-partes.

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante 
uma reunião dos Estados-partes convocada pelo 
Secretário-Geral na sede das Nações Unidas. 
Nessa reunião, em que o quorum será alcançado 
com dois terços dos Estados-partes, serão eleitos 
membros do Comitê os candidatos que obtiverem 
o maior número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Estados-partes 
presentes e votantes. 

5. a) Os membros do Comitê serão eleitos por 
quatro anos. Todavia, o mandato de nove dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao 
fim de dois anos; imediatamente após a primeira 
eleição, o Presidente do Comitê sorteará os nomes 
desses nove membros.

b) Para preencher as vagas fortuitas, o Estado- 
parte cujo perito deixou de exercer suas funções 
de membro do Comitê nomeará outro perito 
dentre seus nacionais, sob reserva da aprovação 
do Comitê.

6. Os Estados-partes suportarão as despesas dos 
membros do Comitê durante o período em que os 
mesmos exercerem suas funções.

Artigo IX

1. Os Estados-partes comprometem-se a apresentar 
ao Secretário-Geral, para ser examinado pelo 
Comitê, um relatório sobre as medidas de caráter 
legislativo, judiciário, administrativo ou outras 
que tomarem para tornarem efetivas as disposições 
da presente Convenção: 
a) no prazo de um ano, a contar da entrada em 
vigor da Convenção para cada Estado em questão; 
e
b) a partir de então, a cada dois anos e sempre que 
o Comitê o solicitar.

O Comitê poderá solicitar informações 
complementares aos Estados-partes.

2. O Comitê submeterá todos os anos à Assembléia 
Geral da Organização das Nações Unidas, por 
intermédio do Secretário-Geral, um relatório 
sobre suas atividades e poderá fazer sugestões 
e recomendações de ordem geral baseadas no 
exame dos relatórios e das informações recebidas 
dos Estados-partes. Levará ao conhecimento da 
Assembléia Geral essas sugestões e recomendações 
de ordem geral, juntamente com as observações 
dos Estados-partes, caso existirem.

Artigo X

1. O Comitê adotará seu regulamento interno.

2. O Comitê elegerá sua mesa diretora por um 
período de dois anos.
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3. O Secretário-Geral das Organização das Nações 
Unidas fornecerá os serviços de secretaria ao 
Comitê.

4. O Comitê reunir-se-á normalmente na sede da 
Organização das Nações Unidas.

Artigo XI

1. Se um Estado-parte entender que outro Estado 
igualmente Parte não aplica as disposições da 
presente Convenção, poderá chamar a atenção do 
Comitê para essa questão. O Comitê transmitirá, 
então, a comunicação recebida ao Estado-parte 
interessado. Em um prazo de três meses, o Estado 
destinatário submeterá ao Comitê suas explicações 
ou declarações por escrito, com o propósito de 
esclarecer a questão, indicando, se for o caso, as 
medidas corretivas que adotou.

2. Se, no prazo de seis meses a partir da data 
do recebimento da comunicação original pelo 
Estado destinatário, a questão não estiver 
resolvida a contento dos dois Estados, por meio 
de negociações bilaterais ou por qualquer outro 
processo que estiver ao seu dispor, ambos os 
Estados terão o direito de submetê-la novamente 
ao Comitê, endereçando uma notificação ao 
Comitê e ao outro Estado interessado.

3. O Comitê só poderá tomar conhecimento de 
uma questão que lhe seja submetida, nos termos 
do parágrafo 2 do presente artigo, depois de 
haver constatado que todos os recursos internos 
disponíveis foram utilizados ou esgotados, de 
conformidade com os princípios de direito 
internacional geralmente reconhecidos. Esta regra 
não se aplicará se os procedimentos de recurso 
excederem prazos razoáveis. 

4. Em todas as questões que lhe forem submetidas, 
o Comitê poderá solicitar aos Estados-partes 
presentes que lhe forneçam quaisquer informações 
complementares pertinentes.

5. Quando o Comitê examinar uma questão, 
em aplicação deste artigo, os Estados-partes 
interessados terão o direito de designar um 
representante que participará, sem direito a voto, 
dos trabalhos do Comitê durante todos os debates. 

Artigo XII

1. a) Depois que o Comitê tiver obtido e examinado 
as informações que julgar necessárias, o presidente 
nomeará uma Comissão de Conciliação ad hoc 
(doravante denominada apenas “a Comissão”), 
composta por cinco pessoas, que poderão ser 
ou não membros do Comitê. Os seus membros 
serão nomeados com o consentimento pleno e 
unânime das partes envolvidas na discussão e 
a Comissão porá seus bons ofícios à disposição 
dos Estados interessados, a fim de chegar a uma 
solução amigável da questão, baseada no respeito 
à presente Convenção.

b) Se os Estados-partes na controvérsia não 
chegarem a um entendimento em relação a toda 
ou parte da composição da Comissão em um prazo 
de três meses, os membros da Comissão que não 
tiverem o assentimento dos Estados-partes na  
controvérsia serão eleitos por escrutínio secreto 
dentre os próprios membros do Comitê, por 
maioria de dois terços.

2. Os membros da Comissão exercerão funções a 
título individual. Não deverão ser nacionais de 
um dos Estados-partes envolvidos na discussão 
nem de um Estado que não seja parte na presente 
Convenção.

3. A Comissão elegerá seu presidente e adotará 
seu regulamento interno.

4. A Comissão reunir-se-á normalmente na 
sede da Organização das Nações Unidas ou em 
qualquer outro lugar apropriado que venha a ser 
determinado pela Comissão.

5. A secretaria prevista no parágrafo 3 do artigo 
X da presente Convenção também prestará seus 
serviços à Comissão, sempre que uma controvérsia 
entre os Estados-partes provocar a constituição 
da Comissão.

6. As despesas dos membros da Comissão serão 
divididas igualmente entre os Estados-partes 
envolvidos na controvérsia, baseadas em um 
cálculo estimativo feito pelo Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.
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7. O Secretário-Geral estará habilitado a 
reembolsar, caso seja necessário, as despesas dos 
membros da Comissão antes que os Estados-partes 
envolvidos na controvérsia tenham efetuado o 
pagamento, consoante o previsto no parágrafo 6 
do presente artigo.

8. As informações obtidas e examinadas pelo 
Comitê serão postas à disposição da Comissão, 
e a Comissão poderá solicitar aos Estados 
interessados que lhe forneçam quaisquer 
informações complementares pertinentes.

Artigo XIII

1. Após haver estudado a questão sob todos 
os seus aspectos, a Comissão preparará e 
submeterá ao presidente do Comitê um relatório 
com as suas conclusões sobre todas as questões 
de fato relativas ao litígio entre as partes e 
com as recomendações que julgar oportunas, 
objetivando alcançar uma solução amistosa para 
a polêmica. 

2. O presidente do Comitê transmitirá o relatório 
da Comissão aos Estados-partes envolvidos 
na discussão. Esses Estados comunicarão ao 
presidente do Comitê, no prazo de três meses, 
se aceitam ou não as recomendações contidas no 
relatório da Comissão.

3. Expirado o prazo previsto no parágrafo 2 
do presente artigo, o presidente do Comitê 
comunicará o relatório da Comissão e as 
declarações dos Estados-partes interessados aos 
outros Estados-partes nesta Convenção.

Artigo XIV

1. Os Estados-partes poderão declarar, a qualquer 
momento, que reconhecem a competência do 
Comitê para receber e examinar comunicações 
procedentes de indivíduos ou grupos de indivíduos 
sob sua jurisdição que se considerem vítimas de 
uma violação cometida por um Estado-parte de 
qualquer um dos direitos enunciados na presente 
Convenção. O Comitê não receberá nenhuma 
comunicação relativa a um Estado-parte que não 
houver feito essa declaração.

2. Os Estados-partes que fizerem a declaração 
prevista no parágrafo 1 do presente artigo poderão 
criar ou designar um órgão, no quadro de sua 
ordem jurídica nacional, que terá competência 
para receber e examinar as petições de pessoas ou 
grupos de pessoas sob sua jurisdição que alegarem 
ser vítimas de violação de qualquer um dos 
direitos enunciados na presente Convenção e que 
esgotaram os outros recursos locais disponíveis.

3. As declarações feitas nos termos do parágrafo 1 
do presente artigo e os nomes dos órgãos criados 
ou designados pelo Estado-parte interessado, 
segundo o parágrafo 2 do presente artigo, serão 
depositados pelo Estado-parte interessado junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, que enviará 
cópias aos outros Estados-partes. Uma declaração 
poderá ser retirada a qualquer momento através 
de notificação endereçada ao Secretário-Geral, 
mas tal retirada não prejudicará as comunicações 
que já tenham sido estudadas pelo Comitê.

4. O órgão criado ou designado nos termos do 
parágrafo 2 do presente artigo deverá possuir 
um registro das petições, e todos os anos cópias 
autenticadas do registro serão entregues ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, pelas vias 
apropriadas, ficando entendido que o conteúdo 
dessas cópias não será divulgado ao público. 

5. Em não obtendo reparação satisfatória do órgão 
criado ou designado nos termos do parágrafo 2 
do presente artigo, o peticionário terá o direito 
de dirigir uma comunicação ao Comitê dentro do 
prazo de seis meses. 

6. a) O Comitê levará as comunicações que lhe 
tenham sido endereçadas, confidencialmente, ao 
conhecimento do Estado-parte que supostamente 
violou qualquer das disposições desta Convenção; 
todavia, a identidade da pessoa ou dos grupos de 
pessoas interessadas não poderá ser revelada sem 
o consentimento expresso dessa pessoa ou grupos 
de pessoas. O Comitê não receberá comunicações 
anônimas.

b) Nos três meses seguintes, o referido Estado 
submeterá, por escrito, ao Comitê, as explicações 
ou declarações que esclareçam a questão e 
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indicará, quando for o caso, as medidas corretivas 
que houver adotado. 

7. a) O Comitê examinará as comunicações, 
à luz de todas as informações que lhe forem 
submetidas pelo Estado-parte interessado e pelo 
peticionário. O Comitê não examinará nenhuma 
comunicação de um peticionário sem ter-se 
assegurado de que o mesmo esgotou todos os 
recursos internos disponíveis. Entretanto, esta 
regra não se aplicará se tais recurso excederem 
prazos razoáveis.

b) O Comitê remeterá suas sugestões e 
recomendações ao Estado-parte interessado e ao 
peticionário.

8. O Comitê incluirá em seu relatório anual um 
resumo destas comunicações e, quando houver, 
também um resumo das explicações e declarações 
dos Estados-partes interessados, assim como das 
suas próprias sugestões e recomendações.

9. O Comitê somente terá competência para 
desempenhar as funções previstas neste artigo se 
pelo menos dez Estados-partes nesta Convenção 
estiverem obrigados por declarações feitas nos 
termos do parágrafo 1 deste artigo.

Artigo XV

1. Esperando a realização dos objetivos da 
Declaração sobre a Concessão de Independência 
aos Países e aos Povos Coloniais, contida na 
Resolução 1.514 (XV) da Assembléia Geral da 
ONU, de 14 de dezembro de 1960, as disposições 
da presente Convenção em nada restringem o 
direito de petição concedido a esses povos por 
outros instrumentos internacionais ou pela 
Organização das Nações Unidas ou suas agências 
especializadas.

2. a) O Comitê, constituído nos termos do 
artigo VIII desta Convenção, receberá cópia das 
petições provenientes dos órgãos  das Nações 
Unidas que se ocuparem de questões diretamente 
relacionadas com os princípios e objetivos da 
presente Convenção e expressará sua opinião e 
apresentará recomendações sobre essas petições, 
quando examinar as petições dos habitantes dos 

territórios sob tutela ou sem governo próprio 
ou de qualquer outro território a que se aplicar 
a Resolução 1.514 (XV) da Assembléia Geral, 
relacionadas com questões incluidas na presente 
Convenção e que sejam recebidas por esses 
órgãos.

b) O Comitê receberá dos órgãos competentes 
da Organização das Nações Unidas cópia dos 
relatórios referentes às medidas de ordem 
legislativa, judiciária, administrativa ou outras 
que digam respeito diretamente aos princípios e 
objetivos da presente Convenção, que as potências 
administradoras tiverem aplicado nos territórios 
mencionados na alínea a). do presente parágrafo, 
e expressará opiniões e fará recomendações a 
esses órgãos.

3. O Comitê incluirá em seus relatórios à 
Assembléia Geral um resumo das petições e 
dos relatórios que houver recebido de órgãos da 
Organização das Nações Unidas, assim como as 
opiniões e recomendações que tais petições e 
relatórios houverem merecido de sua parte.

4. O Comitê solicitará ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas o fornecimento 
de qualquer informação relacionada com os 
objetivos da presente Convenção de que ele 
dispuser sobre os territórios mencionados na 
alínea a) no parágrafo 2 do presente artigo.

Artigo XVI

As disposições desta Convenção relativas às 
medidas a serem adotadas para a solução de uma 
controvérsia ou queixa serão aplicadas sem prejuízo 
de outros processos para solução de controvérsias 
ou queixas no campo da discriminação previstos 
nos instrumentos constitutivos das Nações 
Unidas e suas agências especializada, ou em 
convenções adotadas por essas organizações, e 
não impedirão os Estados-partes de recorrerem 
a outros procedimentos visando solucionar uma 
controvérsia de conformidade com os acordos 
internacionais gerais ou especiais pelos quais 
estejam ligados.
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PARTE III

Artigo XVII

1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura 
de todos os Estados membros da Organização 
das Nações Unidas ou membros de uma de suas 
agências especializadas, dos Estados-partes no 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem 
como dos Estados convidados pela Assembléia 
Geral da Organização das Nações Unidas a serem 
partes na presente Convenção. 

2. A presente Convenção estará sujeita a ratificação 
e os instrumentos de ratificação serão depositados 
junto ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas.

Artigo XVIII

1. A presente Convenção estará aberta à adesão 
dos Estados mencionados no parágrafo 1 do artigo 
XVII.

2. A adesão será efetuada pelo depósito de um 
instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas.

Artigo XIX

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia imediato à data do depósito junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas do 
vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou 
adesão.

2. Para cada Estado que ratificar a presente 
Convenção ou a ela aderir após o depósito do 
vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou 
adesão, esta Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia após a data do depósito, por esses 
Estados, dos seus instrumentos de ratificação ou 
adesão.

Artigo XX

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá 
e comunicará a todos os Estados que forem ou 
vierem a tornar-se Partes na presente Convenção 
o texto das reservas feitas pelos Estados no 
momento da ratificação ou da adesão. O Estado 

que levantar objeções a essas reservas deverá 
notificar o Secretário-Geral, no prazo de noventa 
dias contados da data da referida comunicação, 
que não as aceita.

2. Não será permitida uma reserva incompatível 
com o objetivo e propósito da presente Convenção, 
nem uma reserva que impeça o funcionamento de 
qualquer dos órgãos criados por essa Convenção. 
Entende-se que uma reserva será considerada 
incompatível ou impeditiva se pelo menos dois 
terços dos Estados-partes nesta Convenção 
levantarem objeções a ela.

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer 
momento através de notificação endereçada ao 
Secretário-Geral. Tal notificação passará a ter 
efeito na data do seu recebimento.

Artigo XXI

Os Estados-partes poderão denunciar a presente 
Convenção mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
A denúncia surtirá efeitos um ano após a data do 
recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo XXII

Quaisquer controvérsias entre dois ou mais Estados-
partes relativas à interpretação ou aplicação da 
presente Convenção, que não forem resolvidas por 
negociações ou pelos processos expressamente 
previstos nesta Convenção, serão submetidas, a 
pedido de qualquer das Partes na controvérsia, à 
decisão da Corte Internacional de Justiça, salvo se 
os litigantes acordarem noutro modo de solução.

Artigo XXIII

1. Os Estados-partes poderão formular a qualquer 
momento um pedido de revisão da presente 
Convenção mediante notificação escrita dirigida 
ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

2. Nessa hipótese, a Assembléia Geral da 
Organização das Nações Unidas decidirá acerca 
das medidas a serem tomadas sobre tal pedido.
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Artigo XXIV

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
comunicará a todos os Estados mencionados no 
parágrafo 1 do artigo XVII da presente Convenção:

a) as assinaturas da presente Convenção e 
dos instrumentos de ratificação e de adesão 
depositados, nos termos dos artigos XVII e XVIII;

b) a data da entrada em vigor da presente 
Convenção, nos termos do artigo XIX;

c) as comunicações e declarações recebidas, nos 
termos dos artigos XIV, XX e XXIII;

d) as denúncias notificadas, nos termos do artigo 
XXI.

Artigo XXV

1. Esta Convenção, cujos textos em chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos, será depositada nos arquivos da 
Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas enviará cópias autenticadas da presente 
Convenção aos Estados pertencentes a qualquer 
das categorias mencionadas no parágrafo 1 do 
artigo XVII desta Convenção.

Convenção abolição penal de 
trabalhadores indígenas

decreto nº 58.821, de 14 de julho de 
1966.

    Promulga a Convenção nº 104 concernente à 
abolição das sanções penais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo 
Decreto legislativo nº 20, de 1965, a Convenção nº 
104, concernente à abolição das sanções penais por 
inadimplemento de contrato de trabalho por parte 
dos trabalhadores indígenas, adotada em Genebra, 
a 21 de junho de 1955, por ocasião da trigésima 
oitava sessão da Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho;

E HAVENDO a referida convenção entrado em vigor, 
para o Brasil, de conformidade com seu artigo 7º, 
§ 3º, a 18 de junho de 1966, isto é, doze meses 
após a data do registro da ratificação brasileira na 
Repartição Internacional do Trabalho, o que se 
efetuou a 18 de junho de 1965;

DECRETA que a referida convenção, apensa por 
cópia ao presente Decreto, seja executada e cumprida 
tão inteiramente como nela se contém.

Brasília, 14 de julho de 1966; 145º da Independência 
e 78º da República.

    H. CASTELLO BRANCO
    Juracy Magalhães

convenção nº 104

Convenção concernente à abolição das sanções 
penais por inadimplemento do contrato de trabalho 
por parte dos trabalhadores indígenas.

A Conferência Geral da Organização Internacional 
do Trabalho.
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Convocada em Genebra pelo Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho, e reunida nessa cidade a 1º de junho de 
1955, em sua trigésima oitava sessão;

Após ter decidido adotar diversas proposições 
relativas às sanções penais por inadimplemento do 
contrato de trabalho por parte dos trabalhadores 
indígenas, questão que constitui o sexto ponto da 
ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas proposições tomariam a 
forma de uma convenção internacional;

Convencida de que é chegado o momento de 
abolir essas sanções penais, cuja manutenção em 
uma legislação nacional está em contradição com 
a concepção moderna das relações contratuais 
entre empregadores e trabalhadores, bem como 
com a dignidade humana e os direitos do homem, 
adota neste vigésimo primeiro dia de junho de mil 
novecentos e cinqüenta e cinco a seguinte convenção, 
que será denominada Convenção sobre a abolição 
das sanções penais (trabalhadores indígenas), 1955:

Artigo I

Em todos os países em que o inadimplemento 
do contrato de trabalho nos termos do artigo 1º, 
parágrafo 2º da convenção sobre as sanções penais 
(trabalhadores indígenas), 1939, por parte dos 
trabalhadores referidos no artigo 1º, parágrafo 1º, 
da aludida convenção, der lugar a sanções penais, a 
autoridade competente deverá adotar medidas que 
visem à abolição de todas as sanções desse gênero.

Artigo II

A abolição de todas essas sanções penais deve ser 
obtida por meio de uma medida apropriada de 
aplicação imediata.

Artigo III

Não sendo considerado possível adotar uma 
medida apropriada de aplicação imediata, devem 
ser adotadas sempre disposições para a abolição 
progressiva dessas sanções penais

Artigo IV

As medidas adotadas nos termos do artigo 3º acima 
devem sempre ter como resultado a abolição de 
todas as sanções penais, tão logo seja possível e, de 
qualquer forma, dentro do prazo de um ano a partir 
da ratificação da presente convenção.

Artigo V

Tendo em vista a supressão de qualquer discriminação 
entre trabalhadores indígenas e não indígenas, as 
sanções penais por inadimplemento do contrato de 
trabalho, além do caso mencionado no artigo 1º da 
presente convenção, e que não sejam aplicáveis aos 
trabalhadores não indígenas, devem ser abolidas 
para os trabalhadores indígenas.

Artigo VII

1. A presente convenção só obrigará os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho cuja 
ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-
Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses 
depois que as ratificações de dois membros 
tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Em seguida, a convenção entrará em vigor para 
cada Membro doze meses depois da data em que 
a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo VIII

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a 
presente convenção pode denunciá-la ao término 
de um período de 10 anos após a data que entrou 
em vigor pela primeira vez, por ato comunicado 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só terá 
efeito um ano depois de registrada.

2. Qualquer Membro que, tendo ratificado a 
presente convenção, dentro do prazo de um 
ano depois da expiração do período de 10 anos 
mencionado no parágrafo precedente, não fizer 
uso da faculdade de denúncia prevista no presente 
artigo, ficará obrigado por um novo período de 10 
anos, e, depois disso, poderá denunciar a presente 
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convenção ao término de cada período de 10 anos 
nas condições previstas no presente artigo.

Artigo IX

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará todos os Membros da 
Organização Internacional do Trabalho o registro 
de todass as ratificações e denúncias que lhe forem 
comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização 
do registro da segunda ratificação que lhe for 
comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção 
dos membros da Organização para a data em que a 
presente convenção entrará em vigor.

Artigo X

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho enviará ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, para fins de registro, de conformidade com o 
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações 
completas a respeito de todass as ratificações e de 
todos os atos de denúncia que forem registrados de 
conformidade com os artigos presentes.

Artigo XI

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente convenção 
e examinará a oportunidade de inscrever na ordem 
do dia da Conferência a questão de sua revisão total 
ou parcial.

Artigo XII

1. No caso em que a Conferência adote uma nova 
convenção de revisão total ou parcial da presente 
convenção, e a menos que a nova convenção 
disponha de outra maneira:

a) a ratificação por um Membro da nova 
convenção de revisão acarretará, de pleno 
direito, não obstante o artigo 8º acima, denúncia 
imediata da presente convenção, quando a nova 
convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova 
convenção de revisão, a presente convenção 
cessará de estar aberta a ratificação dos 
Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer 
caso, em vigor, em sua forma e conteúdo, para os 
Membros que a tiverem ratificado e não tiverem 
ratificado a convenção de revisão.

Artigo XIII

A versão francesa e a inglesa do texto da presente 
convenção fazem igualmente fé.

    O texto que precede é o texto autêntico da 
convenção devidamente adotada pela Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho, na 
sua trigésima oitava sessão, realizada em Genebra, 
e que foi declarada encerrada em 23 de junho de 
1955.
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Institui o dia do índio

decreto-lei nº 5.540 - de 2 de junho de 
1943.

Considera “Dia do Índio” a data de 19 de abril.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, e 
tendo em vista que o Primeira Congresso Indigenista 
Interamericano, reunido no México, em 1940, 
propôs aos países da América a adoção da data de 
19 de abril para o “Dia do Índio”,

Decreta:    

Art. 1º É considerada - “Dia do Índio” - a data de 19 
de abril.     

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.    

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1943, 122º da 
Independência e 55º da República.    

GETÚLIO VARGAS.    
Apolônio Sales.

Osvaldo Aranha.

Institui o dia nacional de luta

 dos povos indígenas

lei nº 11.696, de 12 de junho de 2008.

Institui o Dia Nacional de Luta dos Povos Indígenas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º  É instituído o Dia Nacional de Luta dos Povos 
Indígenas, que será celebrado no dia 7 de fevereiro. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília,  12  de  junho  de 2008; 187º da Independência 
e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Ranulfo Aufredo Manevy de Pereira Mendes
Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.06.2008
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Código Civil

lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

	 Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

P A R T E    G E R A L

LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para a 
prática desses atos;

III - os que, mesmo por causa transitória, não 
puderem exprimir sua vontade.

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, 
ou à maneira de os exercer:

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito 
anos;

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, 
e os que, por deficiência mental, tenham o 
discernimento reduzido;

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental 
completo;

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos índios será 
regulada por legislação especial.

(...)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o sobrenome.

(...)

TÍTULO II

DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, 
interno ou externo, e de direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público 
interno:

I - a União;

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;

III - os Municípios;

IV - as autarquias, inclusive as associações 
públicas; (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 
2005)

V - as demais entidades de caráter público criadas 
por lei.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 
pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha 
dado estrutura de direito privado, regem-se, no que 
couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas 
deste Código.
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Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público 
externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que 
forem regidas pelo direito internacional público.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público 
interno são civilmente responsáveis por atos dos 
seus agentes que nessa qualidade causem danos 
a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os 
causadores do dano, se houver, por parte destes, 
culpa ou dolo.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

I - as associações;

II - as sociedades;

III - as fundações.

IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei 
nº 10.825, de 22.12.2003)

V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003)

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação 
interna e o funcionamento das organizações 
religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes 
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e 
necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela 
Lei nº 10.825, de 22.12.2003)

§ 2º As disposições concernentes às associações 
aplicam-se subsidiariamente às sociedades que são 
objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003)

(...)

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas 
jurídicas de direito privado com a inscrição do 
ato constitutivo no respectivo registro, precedida, 
quando necessário, de autorização ou aprovação do 
Poder Executivo, averbando-se no registro todas as 
alterações por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de 
anular a constituição das pessoas jurídicas de direito 
privado, por defeito do ato respectivo, contado o 
prazo da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de 
duração e o fundo social, quando houver;

II - o nome e a individualização dos fundadores 
ou instituidores, e dos diretores;

III - o modo por que se administra e representa, ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante 
à administração, e de que modo;

V - se os membros respondem, ou não, 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais;

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e 
o destino do seu patrimônio, nesse caso.

(...)

CAPÍTULO V

Da Invalidade do Negócio Jurídico

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;

II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu 
objeto;

III - o motivo determinante, comum a ambas as 
partes, for ilícito;

IV - não revestir a forma prescrita em lei;

V - for preterida alguma solenidade que a lei 
considere essencial para a sua validade;

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou 
proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

(...)

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas 
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na 
substância e na forma.

§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos 
quando:

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a 
pessoas diversas daquelas às quais realmente se 
conferem, ou transmitem;
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II - contiverem declaração, confissão, condição 
ou cláusula não verdadeira;

III - os instrumentos particulares forem 
antedatados, ou pós-datados.

§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-
fé em face dos contraentes do negócio jurídico 
simulado.

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes 
podem ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo 
Ministério Público, quando lhe couber intervir.

Parágrafo único. As nulidades devem ser 
pronunciadas pelo juiz, quando conhecer do 
negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar 
provadas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda 
que a requerimento das partes.

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível 
de confirmação, nem convalesce pelo decurso do 
tempo.

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver 
os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim 
a que visavam as partes permitir supor que o teriam 
querido, se houvessem previsto a nulidade.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados 
na lei, é anulável o negócio jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado 
de perigo, lesão ou fraude contra credores.

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado 
pelas partes, salvo direito de terceiro.

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a 
substância do negócio celebrado e a vontade 
expressa de mantê-lo.

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando 
o negócio já foi cumprido em parte pelo devedor, 
ciente do vício que o inquinava.

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução 
voluntária de negócio anulável, nos termos dos arts. 

172 a 174, importa a extinção de todas as ações, ou 
exceções, de que contra ele dispusesse o devedor.

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da 
falta de autorização de terceiro, será validado se este 
a der posteriormente.

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de 
julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício; 
só os interessados a podem alegar, e aproveita 
exclusivamente aos que a alegarem, salvo o caso de 
solidariedade ou indivisibilidade.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência 
para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, 
contado:

I - no caso de coação, do dia em que ela cessar;
II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado 
de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o 
negócio jurídico;

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar 
a incapacidade.

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato 
é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a 
anulação, será este de dois anos, a contar da data da 
conclusão do ato.

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, 
não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar 
a sua idade se dolosamente a ocultou quando 
inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-
se, declarou-se maior.

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma 
obrigação anulada, pagou a um incapaz, se não 
provar que reverteu em proveito dele a importância 
paga.

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão 
as partes ao estado em que antes dele se achavam, 
e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas 
com o equivalente.

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a 
do negócio jurídico sempre que este puder provar-se 
por outro meio.
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Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a 
invalidade parcial de um negócio jurídico não o 
prejudicará na parte válida, se esta for separável; 
a invalidade da obrigação principal implica a das 
obrigações acessórias, mas a destas não induz a da 
obrigação principal.

(...)

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano 
após a sua publicação.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de 
janeiro de 1916 - Código Civil e a Parte Primeira do 
Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 
1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas 
legislativos, aos Códigos referidos no artigo 
antecedente, consideram-se feitas às disposições 
correspondentes deste Código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Estatuto da Criança e do Adolescente

lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Título I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 
idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-
se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 
dezoito e vinte e um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 
Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende:
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a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos 
nas áreas relacionadas com a proteção à infância 
e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em 
conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências 
do bem comum, os direitos e deveres individuais 
e coletivos, e a condição peculiar da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento.

Título II

Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência.

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema 
Único de Saúde, o atendimento pré e perinatal.

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes 
níveis de atendimento, segundo critérios médicos 
específicos, obedecendo-se aos princípios de 
regionalização e hierarquização do Sistema.

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente 
pelo mesmo médico que a acompanhou na fase pré-
natal.

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio 
alimentar à gestante e à nutriz que dele necessitem.

(...)

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da 
criança e do adolescente, por intermédio do Sistema 
Único de Saúde, garantido o acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 11.185, de 2005)

§ 1º A criança e o adolescente portadores de 
deficiência receberão atendimento especializado.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente 
àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses 
e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação 
ou reabilitação.

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde 
deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, 
nos casos de internação de criança ou adolescente.

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar 
da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais.

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá 
programas de assistência médica e odontológica para 
a prevenção das enfermidades que ordinariamente 
afetam a população infantil, e campanhas de 
educação sanitária para pais, educadores e alunos.

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das 
crianças nos casos recomendados pelas autoridades 
sanitárias.

Capítulo II

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e 
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como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os 
seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso;

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem 
discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei;

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos 
pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo 
de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Capítulo III

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I

Disposições Gerais

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito 
a ser criado e educado no seio da sua família e, 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada 
a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes.

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder será exercido, em igualdade 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que 
dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer 
deles o direito de, em caso de discordância, recorrer 
à autoridade judiciária competente para a solução 
da divergência.

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, 
guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes 
ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e 
fazer cumprir as determinações judiciais.

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais 
não constitui motivo suficiente para a perda ou a 
suspensão do pátrio poder.

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por 
si só autorize a decretação da medida, a criança ou o 
adolescente será mantido em sua família de origem, 
a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
programas oficiais de auxílio.

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder 
serão decretadas judicialmente, em procedimento 
contraditório, nos casos previstos na legislação 
civil, bem como na hipótese de descumprimento 
injustificado dos deveres e obrigações a que alude 
o art. 22.

(...)

Capítulo IV

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao 
Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à 
educação, visando ao pleno desenvolvimento de 
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, 
podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores;
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IV - direito de organização e participação em 
entidades estudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de 
sua residência.

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis 
ter ciência do processo pedagógico, bem 
como participar da definição das propostas 
educacionais.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através 
de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito público subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os 
educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela 
freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 
matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de 
ensino.

(...)

Título V

Do Conselho Tutelar

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente 
e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, 
um Conselho Tutelar composto de cinco membros, 
escolhidos pela comunidade local para mandato 
de três anos, permitida uma recondução. (Redação 
dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

(...)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância 
deverão ser promovidas atividades e campanhas 
de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto 
nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, 
e 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Código de 
Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência 
e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 

Margarida Procópio
 



126 127126 127

Coletânea da Legislação Indigenista Brasileira     –     CIDADANIA

2

Política Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial

decreto nº 4.886, de 20 de novembro de 
2003.

	 Institui a Política Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial - PNPIR e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição e

Considerando que o Estado deve redefinir o seu 
papel no que se refere à prestação dos serviços 
públicos, buscando traduzir a igualdade formal em 
igualdade de oportunidades e tratamento;

Considerando que compete ao Estado a 
implantação de ações, norteadas pelos princípios 
da transversalidade, da participação e da 
descentralização, capazes de impulsionar de modo 
especial segmento que há cinco séculos trabalha 
para edificar o País, mas que continua sendo o alvo 
predileto de toda sorte de mazelas, discriminações, 
ofensas a direitos e violência, material e simbólica; 

Considerando que o Governo Federal tem o 
compromisso de romper com a fragmentação que 
marcou a ação estatal de promoção da igualdade 
racial, incentivando os diversos segmentos da 
sociedade e esferas de governo a buscar a eliminação 
das desigualdades raciais no Brasil;

Considerando que o Governo Federal, ao instituir 
a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, definiu os elementos estruturais 
e de gestão necessários à constituição de núcleo 
formulador e coordenador de políticas públicas e 
articulador dos diversos atores sociais, públicos e 
privados, para a consecução dos objetivos de reduzir, 
até sua completa eliminação, as desigualdades 
econômico-raciais que permeiam a sociedade 
brasileira;

Considerando que o Governo Federal pretende 
fornecer aos agentes sociais e instituições 
conhecimento necessário à mudança de mentalidade 
para eliminação do preconceito e da discriminação 
raciais para que seja incorporada a perspectiva da 
igualdade racial;

Considerando-se que foi delegada à Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial a responsabilidade de fortalecer o 
protagonismo social de segmentos específicos, 
garantindo o acesso da população negra e da 
sociedade em geral a informações e idéias que 
contribuam para alterar a mentalidade coletiva 
relativa ao padrão das relações raciais estabelecidas 
no Brasil e no mundo;

Considerando os princípios contidos em diversos 
instrumentos, dentre os quais se destacam:

- a Convenção Internacional sobre Eliminação 
de todas as formas de Discriminação, que define 
a discriminação racial como “toda exclusão, 
restrição ou preferência baseada na raça, cor, 
descendência ou origem nacional ou étnica, 
que tenha como objetivo anular ou restringir 
o reconhecimento, gozo ou exercício em um 
mesmo plano de direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico e 
social”; 

 - o documento Brasil sem Racismo, elaborado 
para o programa de governo indicando a 
implementação de políticas de promoção da 
igualdade racial nas áreas do trabalho, emprego e 
renda, cultura e comunicação, educação e saúde, 
terras de quilombos, mulheres negras, juventude, 
segurança e relações internacionais;

- o Plano de Ação de Durban, produto da III 
Conferência Mundial contra o Racismo, a 
Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 
Correlata, no qual governos e organizações da 
sociedade civil, de todas as partes do mundo, 
foram conclamados a elaborar medidas globais 
contra o racismo, a discriminação, a intolerância 
e a xenofobia; e
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Considerando, por derradeiro, que para se romper 
com os limites da retórica e das declarações solenes 
é necessária a implementação de ações afirmativas, 
de igualdade de oportunidades, traduzidas por 
medidas tangíveis, concretas e articuladas;

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - PNPIR, contendo as 
propostas de ações governamentais para a promoção 
da igualdade racial, na forma do Anexo a este 
Decreto.

Art. 2º  A PNPIR tem como objetivo principal reduzir 
as desigualdades raciais no Brasil, com ênfase na 
população negra.

Art. 3º  A Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial fica responsável pela 
coordenação das ações e a articulação institucional 
necessárias à implementação da PNPIR.

Parágrafo único.  Os órgãos da administração pública 
federal prestarão apoio à implementação da PNPIR.

Art. 4º  As despesas decorrentes da implementação 
da PNPIR correrão à conta de dotações orçamentárias 
dos respectivos órgãos participantes.

Art. 5º  Os procedimentos necessários para a 
execução do disposto no art. 1º deste Decreto serão 
normatizados pela Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.11.2003

ANEXO

política nacional de promoção da 
igualdade racial

I - OBJETIVO GERAL

•	 Redução das desigualdades raciais no 
Brasil, com ênfase na população negra, mediante 
a realização de ações exeqüíveis a longo, médio e 
curto prazos, com reconhecimento das demandas 
mais imediatas, bem como das áreas de atuação 
prioritária. 

II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

•	 Defesa de direitos 

- Afirmação do caráter pluriétnico da sociedade 
brasileira.

•	 Reavaliação do papel ocupado pela cultura 
indígena e afro-brasileira, como elementos 
integrantes da nacionalidade e do processo 
civilizatório nacional. 

•	 Reconhecimento das religiões de matriz 
africana como um direito dos afro-brasileiros. 

- Implantação de currículo escolar que reflita a 
pluralidade racial brasileira, nos termos da Lei 
10.639/2003.

- Tombamento de todos os documentos e sítios 
detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos, de modo a assegurar aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos 
a propriedade de suas terras. 

•	 Implementação de ações que assegurem 
de forma eficiente e eficaz a efetiva proibição de 
ações discriminatórios em ambientes de trabalho, 
de educação, respeitando-se a liberdade de 
crença, no exercício dos direitos culturais ou de 
qualquer outro direito ou garantia fundamental. 

•	 Ação afirmativa 

•	 Eliminação de qualquer fonte de 
discriminação e desigualdade raciais direta ou 
indireta, mediante a geração de oportunidades. 
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•	 Articulação temática de raça e gênero 

•	 Adoção de políticas que objetivem o fim da 
violação dos direitos humanos. 

III - PRINCÍPIOS

Transversalidade

•	 Pressupõe o combate às desigualdades 
raciais e a promoção da igualdade racial como 
premissas e pressupostos a serem considerados 
no conjunto das políticas de governo. 

•	 As ações empreendidas têm a função 
de sustentar a formulação, a execução e o 
monitoramento da política de promoção de 
igualdade racial, de modo que as áreas de 
interesse imediato, agindo sempre em parceria, 
sejam permeadas com o intuito de eliminar as 
desvantagens de base existentes entre os grupos 
raciais. 

Descentralização

•	 Articulação entre a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios para o combate da 
marginalização e promoção da integração social 
dos setores desfavorecidos. 

•	 Apoio político, técnico e logístico para 
que experiências de promoção da igualdade 
racial, empreendidas por Municípios, Estados 
ou organizações da sociedade civil, possam 
obter resultados exitosos, visando planejamento, 
execução, avaliação e capacitação dos agentes 
da esfera estadual ou municipal para gerir as 
políticas de promoção de igualdade racial. 

Gestão democrática

•	 Propiciar que as instituições da sociedade 
assumam papel ativo, de protagonista na 
formulação, implementação e monitoramento da 
política de promoção de igualdade racial. 

•	 Estimular as organizações da sociedade 
civil na ampliação da consciência popular sobre 
a importância das ações afirmativas, de modo a 
criar sólida base de apoio social. 

•	 Participação do Conselho Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial, composto por 

representantes governamentais e da sociedade 
civil, na definição das prioridades e rumos da 
política de promoção de igualdade racial, bem 
como potencializar os esforços de transparência. 

IV - DIRETRIZES 

Fortalecimento institucional

•	 Empenho no aperfeiçoamento de marcos 
legais que dêem sustentabilidade às políticas de 
promoção de igualdade racial e na consolidação 
de cultura de planejamento, monitoramento e 
avaliação. 

•	 Adoção de estratégias que garantam a 
produção de conhecimento, informações e 
subsídios, bem como de condições técnicas, 
operacionais e financeiras para o desenvolvimento 
de seus programas. 

Incorporação da questão racial no âmbito da ação 
governamental

•	 Estabelecimento de parcerias entre a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial, os Ministérios e demais 
órgãos federais, visando garantir a inserção da 
perspectiva da promoção da igualdade racial 
em todas as políticas governamentais, tais como 
saúde, educação, desenvolvimento agrário, 
segurança alimentar, segurança pública, trabalho, 
emprego e renda, previdência social, direitos 
humanos, assistência social, dentre outras. 

•	 Estabelecimento de parcerias entre a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial e os diferentes entes federativos, 
visando instituir o Sistema Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial. 

Consolidação de formas democráticas de gestão 
das políticas de promoção da igualdade racial

•	 Fomento à informação da população 
brasileira acerca dos problemas derivados das 
desigualdades raciais, bem como das políticas 
implementadas para eliminar as referidas 
desigualdades, por intermédio da mídia, da 
promoção de campanhas nacionais de combate 
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à discriminação, difundindo-se os resultados de 
experiências exitosas no campo da promoção da 
igualdade racial. 

•	 Estímulo à criação e à ampliação de fóruns e 
redes que não só participem da implementação das 
políticas de promoção da igualdade racial como 
também de sua avaliação em todos os níveis. 

Melhoria da qualidade de vida da população negra

•	 Inclusão social e ações afirmativas. 

•	 Instituição de políticas específicas com 
objetivo de incentivar as oportunidades dos 
grupos historicamente discriminados, por meio 
de tratamento diferenciado. 

Inserção da questão racial na agenda internacional 
do governo brasileiro

•	 Participação do governo brasileiro na luta 
contra o racismo e a discriminação racial, em 
todos os fóruns e ações internacionais. 

V - AÇÕES 

•	 Implementação de modelo de gestão da 
política de promoção da igualdade racial, que 
compreenda conjunto de ações relativas à 
qualificação de servidores e gestores públicos, 
representantes de órgãos estaduais e municipais 
e de lideranças da sociedade civil. 

•	 Criação de rede de promoção da igualdade 
racial envolvendo diferentes entes federativos e 
organizações de defesa de direitos. 

•	 Fortalecimento institucional da promoção 
da igualdade racial. 

•	 Criação do Sistema Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial. 

•       Aperfeiçoamento dos marcos legais.

•	 Apoio às comunidades remanescentes de 
quilombos. 

•	 Incentivo ao protagonismo da juventude 
quilombola. 

- Apoio aos projetos de etnodesenvolvimento das 
comunidades quilombolas.

- Desenvolvimento institucional em comunidades 
remanescentes de quilombos. 

- Apoio sociocultural a crianças e adolescentes 
quilombolas.

- Incentivo à adoção de políticas de cotas nas 
universidades e no mercado de trabalho.

- Incentivo à formação de mulheres jovens negras 
para atuação no setor de serviços.

- Incentivo à adoção de programas de diversidade 
racial nas empresas.

- Apoio aos projetos de saúde da população negra.

- Capacitação de professores para atuar na promoção 
da igualdade racial.

- Implementação da política de transversalidade nos 
programas de governo.

- Ênfase à população negra nos programas de 
desenvolvimento regional.

- Ênfase à população negra nos programas de 
urbanização e moradia. 

- Incentivo à capacitação e créditos especiais para 
apoio ao empreendedor negro.

- Celebração de acordos de cooperação no âmbito da 
Alca e Mercosul.

- Incentivo à participação do Brasil nos fóruns 
internacionais de defesa dos direitos humanos. 

•	 Celebração de acordos bilaterais com 
o Caribe, países africanos e outros de alto 
contingente populacional de afro-descendentes. 

- Realização de censo dos servidores públicos 
negros.

- Identificação do IDH da população negra. 

- Construção do mapa da cidadania da população 
negra no Brasil.
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Programa Nacional de Direitos Humanos

decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002.

Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos 
Humanos - PNDH, instituído pelo Decreto nº 1.904, 

de 13 de maio de 1996, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Nacional de Direitos Humanos - 
PNDH, instituído pelo Decreto nº 1.904, de 13 de maio 
de 1996, contém propostas de ações governamentais 
para a defesa e promoção dos direitos humanos, na 
forma do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º  O PNDH tem como objetivos:

I - a promoção da concepção de direitos 
humanos como um conjunto de direitos 
universais, indivisíveis e interdependentes, que 
compreendem direitos civis, políticos, sociais, 
culturais e econômicos;

II - a identificação dos principais obstáculos à 
promoção e defesa dos diretos humanos no País 
e a proposição de ações governamentais e não-
governamentais voltadas para a promoção e 
defesa desses direitos;

III - a difusão do conceito de direitos humanos 
como elemento necessário e indispensável para 
a formulação, execução e avaliação de políticas 
públicas;

IV - a implementação de atos, declarações e 
tratados internacionais dos quais o Brasil é 
parte;

V - a redução de condutas e atos de violência, 
intolerância e discriminação, com reflexos na 
diminuição das desigualdades sociais; e

VI - a observância dos direitos e deveres previstos 

na Constituição, especialmente os inscritos em 
seu art. 5º.

Art. 3º  A execução das ações constantes do PNDH 
será detalhada em Planos de Ação anuais, na forma 
do Plano de Ação 2002, que consta do Anexo II deste 
Decreto.

Art. 4º  O acompanhamento da implementação 
do PNDH será de responsabilidade da Secretaria 
de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da 
Justiça, com a participação e o apoio dos órgãos da 
Administração Pública Federal.

Parágrafo único.  Cada órgão envolvido na 
implementação do PNDH designará um interlocutor 
responsável pelas ações e informações relativas 
à implementação e avaliação dos Planos de Ação 
anuais.

Art. 5º  O Secretário de Estado dos Direitos Humanos 
expedirá os atos necessários à execução do PNDH.

Art. 6º  As despesas decorrentes do cumprimento do 
PNDH correrão à conta de dotações orçamentárias 
dos respectivos órgãos participantes.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º  Fica revogado o Decreto nº 1.904, de 13 de 
maio de 1996.

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência 
e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Miguel Reale Júnior

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 14.5.2002
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Crimes resultantes de preconceito de 
raça e cor

lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

Define os crimes resultantes de preconceito
 de raça ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:        

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 
resultantes de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 2º (Vetado).

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, 
devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das 
concessionárias de serviços públicos.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa 
privada.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento 
comercial, negando-se a servir, atender ou receber 
cliente ou comprador.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou 
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino 
público ou privado de qualquer grau.

Pena: reclusão de três a cinco anos.

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra 
menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um 
terço).

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem 
em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 
estabelecimento similar.

Pena: reclusão de três a cinco anos.

Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento 
em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 
semelhantes abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou 
clubes sociais abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
salões de cabelereiros, barbearias, termas ou casas 
de massagem ou estabelecimento com as mesmas 
finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em 
edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou 
escada de acesso aos mesmos:

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes 
públicos, como aviões, navios, barcas, barcos, 
ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de 
transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao 
serviço em qualquer ramo das Forças Armadas.

Pena: reclusão de dois a quatro anos.

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou 
forma, o casamento ou convivência familiar e social.

Pena: reclusão de dois a quatro anos.

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do 
cargo ou função pública, para o servidor público, e 
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a suspensão do funcionamento do estabelecimento 
particular por prazo não superior a três meses.

Art. 17. (Vetado).

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta 
Lei não são automáticos, devendo ser motivadamente 
declarados na sentença.

Art. 19. (Vetado).

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 
9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular 
símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou 
propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, 
para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é 
cometido por intermédio dos meios de comunicação 
social ou publicação de qualquer natureza: (Redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá 
determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido 
deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão 
dos exemplares do material respectivo;

II - a cessação das respectivas transmissões 
radiofônicas ou televisivas.

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da 
condenação, após o trânsito em julgado da decisão, 
a destruição do material apreendido. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. (Renumerado pela Lei nº 8.081, de 
21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência 
e 101º da República.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 6.1.1989.
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Inclui entre as contravenções penais a 
prática de atos de preconceito de raça, 

cor, sexo ou estado civil.

lei nº 7.437, de 20 de dezembro de 1985.

Vide Decreto-Lei nº 3.688, de 3.10.1941

Inclui entre as contravenções penais a prática de atos 
resultantes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou 
de estado civil, dando nova redação à Lei nº 1.390, de 

3 de julho de 1951 - Lei Afonso Arinos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Constitui contravenção, punida nos termos 
desta lei, a prática de atos resultantes de preconceito 
de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 2º. Será considerado agente de contravenção o 
diretor, gerente ou empregado do estabelecimento 
que incidir na prática referida no artigo 1º desta lei.

Das Contravenções

Art. 3º. Recusar hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento de mesma finalidade, 
por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado 
civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa de 3 (três) a 10 (dez) vezes o maior valor de 
referência (MVR).

Art. 4º. Recusar a venda de mercadoria em lojas 
de qualquer gênero ou o atendimento de clientes 
em restaurantes, bares, confeitarias ou locais 
semelhantes, abertos ao público, por preconceito de 
raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - Prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior 
valor de referência (MVR).

Art. 5º. Recusar a entrada de alguém em 
estabelecimento público, de diversões ou de esporte, 
por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado 
civil.

Pena - Prisão simples, de 15 (quinze dias a 3 (três) 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior 
valor de referência (MVR).

Art. 6º. Recusar a entrada de alguém em qualquer 
tipo de estabelecimento comercial ou de prestação 
de serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo 
ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias e 3 (três) 
meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior 
valor de referência (MVR).

Art. 7º. Recusar a inscrição de aluno em 
estabelecimento de ensino de qualquer curso ou 
grau, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de 
estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa de 1(uma) a três) vezes o maior valor 
de referência (MVR).

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento 
oficial de ensino, a pena será a perda do cargo para 
o agente, desde que apurada em inquérito regular.

Art. 8º. Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo 
público civil ou militar, por preconceito de raça, de 
cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - perda do cargo, depois de apurada a 
responsabilidade em inquérito regular, para o 
funcionário dirigente da repartição de que dependa a 
inscrição no concurso de habilitação dos candidatos.

Art. 9º. Negar emprego ou trabalho a alguém em 
autarquia, sociedade de economia mista, empresa 
concessionária de serviço público ou empresa 
privada, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou 
de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor 
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de referência (MVR), no caso de empresa privada; 
perda do cargo para o responsável pela recusa, no 
caso de autarquia, sociedade de economia mista e 
empresa concessionária de serviço público.

Art. 10. Nos casos de reincidência havidos em 
estabelecimentos particulares, poderá o juiz 
determinar a pena adicional de suspensão do 
funcionamento, por prazo não superior a 3 (três) 
meses.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1985; 164º da 
Independência e 97º da República.

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1985

Discriminação no acesso ou manutenção 
à relação de emprego

lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, para 
efeitos admissionais ou de permanência da relação 

jurídica de trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso a 
relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo 
de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação 
familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as 
hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias:

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 
atestado, declaração ou qualquer outro 
procedimento relativo à esterilização ou a estado 
de gravidez;

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa 
do empregador, que configurem;

a) indução ou instigamento à esterilização 
genética;

b) promoção do controle de natalidade, assim 
não considerado o oferecimento de serviços e 
de aconselhamento ou planejamento familiar, 
realizados através de instituições públicas ou 
privadas, submetidas às normas do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Pena: detenção de um a dois anos e multa.

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que 
se refere este artigo:
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I - a pessoa física empregadora;

II - o representante legal do empregador, como 
definido na legislação trabalhista;

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos 
públicos e entidades das administrações públicas 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, 
as infrações do disposto nesta lei são passíveis das 
seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do 
maior salário pago pelo empregador, elevado em 
cinqüenta por cento em caso de reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento 
junto a instituições financeiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por 
ato discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao 
empregado optar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integral 
de todo o período de afastamento, mediante 
pagamento das remunerações devidas, corrigidas 
monetariamente, acrescidas dos juros legais;

II - a percepção, em dobro, da remuneração do 
período de afastamento, corrigida monetariamente 
e acrescida dos juros legais.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência 
e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

Plano Nacional de Políticas para as 
Mulheres

decreto nº 5.390 de 8 de março de 2005.

Aprova o Plano Nacional de Políticas para as 
Mulheres - PNPM, institui o Comitê de Articulação e 

Monitoramento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres - PNPM, em consonância com os 
objetivos estabelecidos no Anexo deste Decreto.

Art. 2º  A Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, da Presidência da República, editará as 
metas, as prioridades e as ações do PNPM.

Art. 3º  Fica instituído o Comitê de Articulação e 
Monitoramento do PNPM, no âmbito da Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres, com a 
função de acompanhar e avaliar periodicamente o 
cumprimento dos objetivos, metas, prioridades e 
ações definidos no PNPM.

        Art. 4º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
será integrado por um representante, e respectivo 
suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, que o coordenará; 

II - Ministério da Educação;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Saúde;

V - Ministério das Cidades;

VI - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VII - Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;
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das suas atribuições, sistematizar as informações 
recebidas e subsidiar a elaboração dos relatórios 
anuais.

Art. 8º  O regimento interno do Comitê de Articulação 
e Monitoramento será aprovado por maioria absoluta 
dos seus integrantes e disporá sobre a organização, 
forma de apreciação e deliberação das matérias, 
bem como sobre a composição e o funcionamento 
das câmaras técnicas.

Art. 9º  Caberá à Secretaria Especial de Políticas 
para as Mulheres prover o apoio administrativo e 
os meios necessários à execução dos trabalhos do 
Comitê de Articulação e das câmaras técnicas.

Art. 10.  As atividades dos membros do Comitê 
de Articulação e Monitoramento e das câmaras 
técnicas são consideradas serviço público relevante 
não remunerado. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 8 de março de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.3.2005

ANEXO

OBJETIVOS DO PLANO NACIONAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES

1. AUTONOMIA, IGUALDADE NO MUNDO DO 
TRABALHO E CIDADANIA

1.1 Promover a autonomia econômica e financeira 
das mulheres.

1.2 Promover a eqüidade de gênero, raça e etnia 
nas relações de trabalho.

1.3 Promover políticas de ações afirmativas que 
assegurem a condição das mulheres como sujeitos 
sociais e políticos.

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

IX - Ministério do Trabalho e Emprego;

X - Secretaria Especial dos Direitos Humanos;

XI - Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial; e

XII - Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

XIII - Ministério de Minas e Energia. (Incluído 
pelo Decreto nº 5.446, de 2005)

Parágrafo único.  Os integrantes do Comitê serão 
indicados pelos titulares dos órgãos representados 
e designados pela Secretária Especial de Políticas 
para as Mulheres. 

Art. 5º  Compete ao Comitê de Articulação e 
Monitoramento do PNPM:

I - estabelecer a metodologia de monitoramento 
do PNPM;

II - apoiar, incentivar e subsidiar tecnicamente a 
implementação do PNPM nos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

III - acompanhar e avaliar as atividades de 
implementação do PNPM;

IV - promover a difusão do PNPM junto a órgãos e 
entidades governamentais e não-governamentais;

V - efetuar ajustes de metas, prioridades e ações 
do PNPM;

VI - elaborar relatório anual de acompanhamento 
das ações do PNPM;

VII - encaminhar o relatório anual ao Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher e à Câmara de 
Política Social, do Conselho de Governo, para 
análise dos resultados do PNPM.

Art. 6º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
deliberará mediante resoluções, por maioria simples 
dos presentes, tendo seu coordenador o voto de 
qualidade no caso de empate.

Art. 7º  O Comitê de Articulação e Monitoramento 
poderá instituir câmaras técnicas com a função 
de colaborar, no que couber, para o cumprimento 
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1.4 Ampliar a inclusão das mulheres na reforma 
agrária e na agricultura familiar.

1.5 Promover o direito à vida na cidade, com 
qualidade, acesso a bens e serviços públicos.

2. EDUCAÇÃO INCLUSIVA E NÃO SEXISTA

2.1 Incorporar a perspectiva de gênero, raça, etnia 
e orientação sexual no processo educacional 
formal e informal.

2.2 Garantir sistema educacional não 
discriminatório, que não reproduza estereótipos 
de gênero, raça e etnia.

2.3 Promover o acesso à educação básica de 
mulheres jovens e adultas.

2.4 Promover a visibilidade da contribuição 
das mulheres na construção da história da 
humanidade.

2.5 Combater os estereótipos de gênero, raça e 
etnia na cultura e comunicação.

3. SAÚDE DAS MULHERES, DIREITOS SEXUAIS E 
DIREITOS REPRODUTIVOS

3.1 Promover a melhoria da saúde das mulheres 
brasileiras, mediante a garantia de direitos 
legalmente constituídos e ampliação do acesso 
aos meios e serviços de promoção, prevenção, 
assistência e recuperação da saúde, em todo 
território brasileiro.

3.2. Garantir os direitos sexuais e direitos 
reprodutivos das mulheres.

3.3. Contribuir para a redução da morbidade e 
mortalidade feminina no Brasil em todos os ciclos 
de vida e nos diversos grupos populacionais, sem 
discriminação de qualquer espécie.

3.4. Ampliar, qualificar e humanizar a atenção 
integral à saúde da mulher no Sistema Único de 
Saúde.

        4. ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 
AS MULHERES

4.1 Implantar política nacional de enfrentamento 
à violência contra a mulher.

4.2 Garantir o atendimento integral, humanizado 
e de qualidade às mulheres em situação de 
violência.

4.3 Reduzir os índices de violência contra as 
mulheres.

4.4 Garantir o cumprimento dos instrumentos 
internacionais e revisar a legislação brasileira de 
enfrentamento à violência contra as mulheres.

5. GESTÃO E MONITORAMENTO DO PLANO

5.1 Implementar o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres - PNPM, por meio da articulação 
entre os diferentes órgãos de governo.

5.2 Monitorar e avaliar a implementação do Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres - PNPM, 
com vistas a atualizá-lo e aperfeiçoá-lo.
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Crime de genocídio

lei nº 2.889, de 1 de outubro de 1956. 

Define e pune o crime de genocídio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo 
ou em parte, grupo nacional, étnico, racial ou 
religioso, como tal:

a) matar membros do grupo;

b) causar lesão grave à integridade física ou 
mental de membros do grupo;

c) submeter intencionalmente o grupo a 
condições de existência capazes de ocasionar-
lhe a destruição física total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas a impedir os 
nascimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do 
grupo para outro grupo;

Será punido:

Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, 
no caso da letra a;

Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra 
b;

Com as penas do art. 270, no caso da letra c;

Com as penas do art. 125, no caso da letra d;

Com as penas do art. 148, no caso da letra e;

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas 
para prática dos crimes mencionados no artigo 
anterior:

Pena: Metade da cominada aos crimes ali 
previstos.

Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a 
cometer qualquer dos crimes de que trata o art. 1º:

Pena: Metade das penas ali cominadas.

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma 
de crime incitado, se este se consumar.

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), 
quando a incitação for cometida pela imprensa.

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no 
caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o crime 
por governante ou funcionário público.

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das 
respectivas penas a tentativa dos crimes definidos 
nesta lei.

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão 
considerados crimes políticos para efeitos de 
extradição.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1956; 135º da 
Independência e 68º da República.
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Lei de crimes hediondos

lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados 
ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda 
que cometido por um só agente, e homicídio 
qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma 
qualificada (art. 159, caput, e § lº, 2º e 3º); (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 
223, caput e parágrafo único); (Inciso incluído 
pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua 
combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 
9.695, de 20.8.1998)

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou 
alteração de produto destinado a fins terapêuticos 

ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-
B, com a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, 
de 20.8.1998)

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o 
crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou 
consumado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, 
de 6.9.1994)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o 
terrorismo são insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007)

§ 1º  A pena por crime previsto neste artigo será 
cumprida inicialmente em regime fechado. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 2º  A progressão de regime, no caso dos condenados 
aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após 
o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se 
o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se 
reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007)

§ 3º  Em caso de sentença condenatória, o juiz 
decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar 
em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007)

§ 4º  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei 
nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes 
previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema 
e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007)

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência 
e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
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Fundo de direitos difusos

decreto nº 1.306, de 9 de novembro de 
1994.

Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos Difusos, 
de que tratam os arts. 13 e 20 da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, seu conselho gestor
 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 13 e 20, da Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985,

DECRETA:

Art. 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), 
criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
tem por finalidade a reparação dos danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico, 
paisagístico, por infração à ordem econômica e a 
outros interesses difusos e coletivos. 

Art. 2º Constitue recursos do FDD, o produto da 
arrecadação: 

I - das condenações judiciais de que tratam os 
arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; 

II - das multas e indenizações decorrentes da 
aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, desde que não destinadas à reparação de 
danos a interesses individuais; 

III - dos valores destinados à União em virtude 
da aplicação da multa prevista no art. 57 e seu 
parágrafo único e do produto de indenização 
prevista no art. 100, parágrafo único, da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata o 
parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 7.913, de 7 de 
dezembro de 1989; 

V - das multas referidas no art. 84, da Lei nº 8.884, 
de 11 de junho de 1994; 

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação 
dos recursos do Fundo; 

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas 
ao Fundo; 

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais ou estrangeiras. 

Art. 3º O FDD será gerido pelo Conselho Federal 
Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
(CFDD), órgão colegiado integrante da estrutura 
organizacional do Ministério da Justiça, com sede 
em Brasília, e composto pelos seguintes membros: 

I - um representante da Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça, que o 
presidirá; 

II - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cultura; 

IV - um representante do Ministério da Saúde 
vinculado à área de vigilância sanitária; 

V - um representante do Ministério da Fazenda; 

VI - um representante do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE; 

VII - um representante do Ministério Público 
Federal; 

VIII - três representantes de entidades civis que 
atendam aos pressupostos dos incisos I e II, do 
art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

§ 1º Cada representante de que trata este artigo terá 
um suplente, que o substituirá nos seus afastamentos 
e impedimentos legais.

§ 2º É vedada a remuneração, a qualquer título, 
pela participação no CFDD, sendo a atividade 
considerada serviço público relevante. 

Art. 4º Os representantes e seus respectivos 
suplentes serão designados pelo Ministro da 
Justiça; os dos incisos I a V dentre os servidores dos 
respectivos Ministérios, indicados pelo seu titular; 



142 143

Fundação Nacional do Índio

142 143

o do inciso VI dentre os servidores ou conselheiros, 
indicado pelo presidente da autarquia; o do inciso 
VII indicado pelo Procurador-Geral da República, 
dentre os integrantes da carreira, e os do inciso VIII 
indicados pelas respectivas entidades devidamente 
inscritas perante o CFDD. 

Parágrafo único. Os representantes serão designados 
pelo prazo de dois anos, admitida uma recondução, 
exceto quanto ao representante referido no inciso I, 
do art. 3º, que poderá ser reconduzido por mais de 
uma vez. 

Art. 5º Funcionará como Secretaria-Executiva 
do CFDD a Secretaria de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça. 

Art. 6º Compete ao CFDD: 

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução 
dos objetivos previstos nas Leis nºs 7.347, de 
1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 
1990 e 8.884, de 1994, no âmbito do disposto no 
art. 1º deste Decreto; 

II - aprovar convênios e contratos, a serem 
firmados pela Secretaria-Executiva do Conselho, 
objetivando atender ao disposto no inciso I deste 
artigo; 

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição 
de bens lesados, inclusive os de caráter científico 
e de pesquisa; 

IV - promover, por meio de órgãos da 
administração pública e de entidades civis 
interessadas, eventos educativos ou científicos; 

V - fazer editar, inclusive em colaboração com 
órgãos oficiais, material informativo sobre as 
matérias mencionadas no art. 1º deste Decreto; 

VI  -  promover atividades e eventos que 
contribuam para a difusão da cultura, da 
proteção ao meio ambiente, do consumidor, 
da livre concorrência, do patrimônio histórico, 
artístico, estético, turístico, paisagístico e de 
outros interesses difusos e coletivos; 

VII - examinar e aprovar os projetos de 
modernização administrativa dos órgãos públicos 

responsáveis pela execução das políticas relativas 
às áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto; 

VIII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 7º Os recursos arrecadados serão distribuídos 
para a efetivação das medidas dispostas no artigo 
anterior e suas aplicações deverão estar relacionadas 
com a natureza da infração ou do dano causado. 

Parágrafo único. Os recursos serão prioritariamente 
aplicados na reparação específica do dano causado, 
sempre que tal fato for possível. 

Art. 8º Em caso de concurso de créditos 
decorrentes de condenação prevista na Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, e depositados no 
FDD, e de indenizações pelos prejuízos individuais 
resultantes do mesmo evento danoso, estas terão 
preferência no pagamento, de acordo com o art. 99, 
da Lei nº 8.078, de 1990. 

Parágrafo único. Neste caso, a importância recolhida 
ao FDD terá sua destinação sustada enquanto 
pendentes de recursos as ações de indenização 
pelos danos individuais, salvo na hipótese de 
o patrimônio do devedor ser manifestamente 
suficiente para responder pela integralidade das 
dívidas. 

Art. 9º O CFDD estabelecerá sua forma de 
funcionamento por meio de regimento interno, que 
será elaborado dentro de sessenta dias, a partir da 
sua instalação, aprovado por portaria do Ministro 
da Justiça. 

Art. 10. Os recursos destinados ao fundo serão 
centralizados em conta especial mantida no 
Banco do Brasil S.A., em Brasília, DF, denominada 
“Ministério da Justiça - CFDD – Fundo”. 

Parágrafo único. Nos termos do Regimento 
Interno do CFDD, os recursos destinados ao 
fundo provenientes de condenações judiciais de 
aplicação de multas administrativas deverão ser 
identificados segundo a natureza da infração ou do 
dano causado, de modo a permitir o cumprimento 
do disposto no art. 7º deste Decreto. 



142 143142 143

Coletânea da Legislação Indigenista Brasileira     –     CIDADANIA

2

Art. 11. O CFDD, mediante entendimento a ser 
mantido com o Poder Judiciário e os Ministérios 
Públicos Federal e Estaduais, será informado sobre a 
propositura de toda ação civil pública, a existência 
de depósito judicial, de sua natureza, e do trânsito 
em julgado da decisão. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 407, de 27 de 
dezembro de 1991. 

Brasília, 9 de novembro de 1994; 173º da 
Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.11.1994

Defesa dos direitos indígenas em juízo

Lei da Ação Civil Pública

lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico (VETADO)
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem 
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 
por danos morais e patrimoniais causados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

l - ao meio-ambiente;

ll - ao consumidor;

III - à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 
10.257, de 10.7.2001)

IV - a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; (Renumerado 
do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)

V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
(Renumerado do Inciso IV, pela Lei nº 10.257, de 
10.7.2001) (Vide Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24.8.2001)

VI - por infração da ordem econômica. 
(Renumerado do Inciso V, pela Lei nº 10.257, de 
10.7.2001)  (Vide Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24.8.2001)

Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública 
para veicular pretensões que envolvam tributos, 
contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de 
natureza institucional cujos beneficiários podem 
ser individualmente determinados. (Vide Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)
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Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas 
no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá 
competência funcional para processar e julgar a 
causa. 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação 
em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer. 

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins 
desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística 
ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)

Art. 5º  Têm legitimidade para propor a ação 
principal e a ação cautelar: (Redação dada pela Lei 
nº 11.448, de 2007).

I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 
11.448, de 2007).

II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei 
nº 11.448, de 2007).

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 
2007).

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou 
sociedade de economia mista; (Incluído pela Lei 
nº 11.448, de 2007).

V - a associação que, concomitantemente: 
(Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos 
termos da lei civil; (Incluído pela Lei nº 11.448, 
de 2007).

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, 
a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, 
à ordem econômica, à livre concorrência ou ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 
2007).

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no 
processo como parte, atuará obrigatoriamente como 
fiscal da lei.

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras 
associações legitimadas nos termos deste artigo 
habilitar-se como litisconsortes de qualquer das 
partes.

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono 
da ação por associação legitimada, o Ministério 
Público ou outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990)

§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse 
social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990)

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de 
que cuida esta lei. (Incluído pela Lei nº 8.078, de 
11.9.1990)

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
dos interessados compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título executivo extrajudicial. 
(Incluído pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990)

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os 
elementos de convicção.

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam 
ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças 
ao Ministério Público para as providências cabíveis.

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões 
e informações que julgar necessárias, a serem 
fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob 
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer organismo público ou particular, certidões, 
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informações, exames ou perícias, no prazo que 
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias úteis.

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, 
poderá ser negada certidão ou informação, hipótese 
em que a ação poderá ser proposta desacompanhada 
daqueles documentos, cabendo ao juiz requisitá-los.

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas 
todas as diligências, se convencer da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação civil, 
promoverá o arquivamento dos autos do inquérito 
civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de 
informação arquivadas serão remetidos, sob pena de 
se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público, seja homologada ou rejeitada a 
promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados 
às peças de informação.

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida 
a exame e deliberação do Conselho Superior 
do Ministério Público, conforme dispuser o seu 
Regimento.

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, 
outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento 
da ação.

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 
(mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de 
dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 
civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará 

o cumprimento da prestação da atividade devida ou 
a cessação da atividade nociva, sob pena de execução 
específica, ou de cominação de multa diária, se esta 
for suficiente ou compatível, independentemente de 
requerimento do autor.

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, 
com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita 
a agravo.

§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito 
público interessada, e para evitar grave lesão à 
ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, 
poderá o Presidente do Tribunal a que competir o 
conhecimento do respectivo recurso suspender a 
execução da liminar, em decisão fundamentada, da 
qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, 
no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 
ato.

§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível 
do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado o descumprimento.

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a 
indenização pelo dano causado reverterá a um fundo 
gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos 
Estaduais de que participarão necessariamente o 
Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos 
bens lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for 
regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte.

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, sem que a 
associação autora lhe promova a execução, deverá 
fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 
8.078, de 1990)
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Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, 
nos limites da competência territorial do órgão 
prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação 
dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997)

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da 
ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. (Renumerado 
do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 
8.078, de 1990)

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado, custas e despesas processuais. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990)

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta 
Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não 
contrarie suas disposições.

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será 
regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias.

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 
1990)

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. (Renumerado do art. 21, pela Lei nº 
8.078, de 1990)

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
(Renumerado do art. 22, pela Lei nº 8.078, de 1990)

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da 
Independência e 97º da República.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra

Código de Defesa do Consumidor

lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

TÍTULO I

Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1° O presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública 
e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 
48 de suas Disposições Transitórias.

TÍTULO III

Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em 
juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida 
quando se tratar de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, 
para efeitos deste código, os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de 
fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste código, os 
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transindividuais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, 
assim entendidos os decorrentes de origem 
comum.

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente: (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

I - o Ministério Público,

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal;

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, 
direta ou indireta, ainda que sem personalidade 
jurídica, especificamente destinados à defesa dos 
interesses e direitos protegidos por este código;

IV - as associações legalmente constituídas há 
pelo menos um ano e que incluam entre seus 
fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código, dispensada a 
autorização assemblear.

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser 
dispensado pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 
91 e seguintes, quando haja manifesto interesse 
social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido.

§ 2° (Vetado).

§ 3° (Vetado).

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses 
protegidos por este código são admissíveis todas as 
espécies de ações capazes de propiciar sua adequada 
e efetiva tutela.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 
a tutela específica da obrigação ou determinará 
providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento.

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos 
somente será admissível se por elas optar o autor ou 
se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente.

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da multa (art. 287, do Código de Processo 
Civil).

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda 
e havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou após justificação prévia, citado o 
réu.

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, 
impor multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito.

§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção 
do resultado prático equivalente, poderá o juiz 
determinar as medidas necessárias, tais como 
busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade 
nociva, além de requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado).

Art. 86. (Vetado).

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código 
não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogados, 
custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados 
em honorários advocatícios e ao décuplo das custas, 
sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos.



148 149

Fundação Nacional do Índio

148 149

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único 
deste código, a ação de regresso poderá ser ajuizada 
em processo autônomo, facultada a possibilidade 
de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a 
denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado)

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as 
normas do Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita 
ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas 
disposições.

CAPÍTULO II

Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses 
Individuais Homogêneos

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão 
propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou 
seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade 
pelos danos individualmente sofridos, de acordo com 
o disposto nos artigos seguintes. (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, 
atuará sempre como fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, 
é competente para a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o 
dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito 
Federal, para os danos de âmbito nacional ou 
regional, aplicando-se as regras do Código 
de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão 
oficial, a fim de que os interessados possam intervir 
no processo como litisconsortes, sem prejuízo de 
ampla divulgação pelos meios de comunicação social 
por parte dos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabilidade 
do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão 
ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim 
como pelos legitimados de que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo 
promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, 
abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem 
sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo 
do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em 
certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá 
constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:

I - da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução individual;
II - da ação condenatória, quando coletiva a 
execução.

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes 
de condenação prevista na Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos 
individuais resultantes do mesmo evento danoso, 
estas terão preferência no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, 
a destinação da importância recolhida ao fundo 
criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
ficará sustada enquanto pendentes de decisão de 
segundo grau as ações de indenização pelos danos 
individuais, salvo na hipótese de o patrimônio 
do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatível 
com a gravidade do dano, poderão os legitimados 
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do art. 82 promover a liquidação e execução da 
indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida 
reverterá para o fundo criado pela Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985.

(...)

CAPÍTULO IV

Da Coisa Julgada

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, 
a sentença fará coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico fundamento 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por 
insuficiência de provas, nos termos do inciso 
anterior, quando se tratar da hipótese prevista no 
inciso II do parágrafo único do art. 81;

III - erga omnes, apenas no caso de procedência 
do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus 
sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo 
único do art. 81.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I 
e II não prejudicarão interesses e direitos individuais 
dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria 
ou classe.

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 
improcedência do pedido, os interessados que não 
tiverem intervindo no processo como litisconsortes 
poderão propor ação de indenização a título 
individual.

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o 
art. 16, combinado com o art. 13 da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações 
de indenização por danos pessoalmente sofridos, 

propostas individualmente ou na forma prevista neste 
código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as 
vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 
liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 
99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à 
sentença penal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos 
I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os 
efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 
que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se 
não for requerida sua suspensão no prazo de trinta 
dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento 
da ação coletiva.

(...)

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de 
cento e oitenta dias a contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da 
Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral 

Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva




